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PORTARIA Nº 7.351/CGJ/2022 

  
Revoga a Portaria da Corregedoria-Geral de Justiça nº 6.568, de 18 de setembro de 
2020, que reconduz juíza de direito para o exercício das atribuições de proteção aos 
idosos na Comarca de Ponte Nova. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
XXX do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do Tribunal 
Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 62-C da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, 
que "contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais"; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0008158-
17.2017.8.13.0000, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º A Portaria da Corregedoria-Geral de Justiça nº 6.568, de 18 de setembro de 2020, que reconduz juíza de direito para o 
exercício das atribuições de proteção aos idosos na Comarca de Ponte Nova, fica revogada. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Belo Horizonte, 22 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça  
 

AVISO Nº 55/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Abaeté. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0687292-68.2022.8.13.0000, 
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AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Abaeté e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - serão acumulados: 
  
a) o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Abaeté, vago desde 23 de julho de 2021, ao Registro 
de Imóveis de Abaeté, provido desde 20 de novembro de 2012; 
  
b) o 2º Tabelionato de Notas de Abaeté, vago desde 18 de fevereiro de 2021, ao Registro Civil das Pessoas Naturais de 
Abaeté, provido desde 3 de agosto de 2007; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
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Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça  
 

AVISO Nº 56/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Açucena. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690410-52.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Açucena e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o 2º Tabelionato de Notas de Açucena, vago desde 10 de abril de 2015, ao Registro Civil das Pessoas 
Naturais de Açucena, provido desde 16 de fevereiro de 1970; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
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VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 57/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Águas Formosas. 

   
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690433-95.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Águas Formosas e a 
quem mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Águas Formosas, vago desde 10 de 
novembro de 1993, ao Registro de Imóveis de Águas Formosas, provido desde 2 de maio de 2011; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
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XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 58/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Aimorés. 
  

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690437-35.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Aimorés e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - serão acumulados: 
  
a) o Registro de Imóveis de Aimorés, vago desde 26 de março de 2021, ao Registro de Títulos e Documentos e Civil das 
Pessoas Jurídicas de Aimorés, vago desde 1º de outubro de 1991; 
  
b) o Tabelionato de Protesto de Títulos de Aimorés, vago desde 13 de novembro de 2019, ao Registro Civil das Pessoas 
Naturais de Aimorés, provido desde 9 de setembro de 1988; 
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II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 59/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Aiuruoca. 
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O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690447-79.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Aiuruoca e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro Civil das Pessoas Naturais de Aiuruoca, vago desde 4 de novembro de 2020, ao 1º Tabelionato 
de Notas de Aiuruoca, vago desde 24 de fevereiro de 2002; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
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XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 60/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Além Paraíba. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
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aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690456-41.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Além Paraíba e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o 2º Tabelionato de Notas de Além Paraíba, vago desde 30 de setembro de 2015, ao Tabelionato de 
Protesto de Títulos de Além Paraíba, provido desde 11 de julho de 1977; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
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Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 61/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Almenara. 
  

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690464-18.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Almenara e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro Civil das Pessoas Naturais de Almenara, vago desde 8 de maio de 2014, ao 1º Tabelionato de 
Notas de Almenara, provido desde 10 de abril de 1984; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
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VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 62/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Alpinópolis. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690495-38.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Alpinópolis e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro Civil das Pessoas Naturais de Alpinópolis, vago desde 17 de outubro de 2021, ao 1º Tabelionato 
de Notas de Alpinópolis, provido desde 23 de setembro de 2011; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
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XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 63/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Alvinópolis. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690485-91.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Alvinópolis e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Tabelionato de Protesto de Títulos de Alvinópolis, vago desde 22 de fevereiro de 2021, ao 2º Tabelionato 
de Notas de Alvinópolis, provido desde 2 de agosto de 2007; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
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IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 64/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Araçuaí. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690511-89.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Araçuaí e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro Civil das Pessoas Naturais de Araçuaí, vago desde 22 de fevereiro de 2019, ao 1º Tabelionato de 
Notas de Araçuaí, vago desde 11 de janeiro de 1999; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
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responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 65/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Barão de Cocais. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690525-73.2022.8.13.0000, 
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AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Barão de Cocais e a 
quem mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Barão de Cocais, vago desde 13 de 
maio de 2015, ao Registro de Imóveis de Barão de Cocais, provido desde 30 de novembro de 2012; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
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AVISO Nº 66/CGJ/2022 

 
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Barroso. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690536-05.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Barroso e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Tabelionato de Protesto de Títulos de Barroso, vago desde 12 de julho de 2019, ao Registro Civil das 
Pessoas Naturais de Barroso, provido desde 7 de dezembro de 2012; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
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IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 67/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Belo Vale. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690542-12.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Belo Vale e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Tabelionato de Protesto de Títulos de Belo Vale, vago desde 14 de maio de 2021, ao Registro Civil das 
Pessoas Naturais de Belo Vale, provido desde 14 de fevereiro de 1985; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
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XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 68/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Bicas. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690565-55.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Bicas e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro Civil das Pessoas Naturais de Bicas, vago desde 24 de abril de 2021, ao 1º Tabelionato de Notas 
de Bicas, provido desde 25 de julho de 2007; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
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V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 69/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Bocaiúva. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
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CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690567-25.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Bocaiúva e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Tabelionato de Protesto de Títulos de Bocaiúva, vago desde 5 de abril de 2020, ao 2º Tabelionato de 
Notas de Bocaiúva, vago desde 25 de novembro de 2013; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
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XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 70/CGJ/2022 
  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Bonfim. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690589-83.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Bonfim e a quem mais 
possa interessar que: 
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I - será acumulado o 1º Tabelionato de Notas de Bonfim, vago desde 8 de fevereiro de 2021, ao Registro Civil das Pessoas 
Naturais de Bonfim, provido desde 17 de abril de 1974; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
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AVISO Nº 71/CGJ/2022 

  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Bonfinópolis de Minas. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690963-02.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Bonfinópolis de Minas e 
a quem mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Bonfinópolis de Minas, vago desde 26 
de maio de 2000, ao Registro de Imóveis de Bonfinópolis de Minas, vago desde 7 de março de 2018; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
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IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 72/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Brazópolis. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0691296-51.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Brazópolis e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Tabelionato de Protesto de Títulos de Brazópolis, vago desde 23 de maio de 2016, ao 1º Tabelionato de 
Notas de Brazópolis, provido desde 24 de agosto de 2007; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  



Diário do Judiciário Eletrônico/TJMG                                      Administrativo                                                                                                               
 

Disponibilização: 23 de setembro de 2022 
Publicação: 26 de setembro de 2022 

 

dje.tjmg.jus.br Edição nº: 176/2022 
 

Página 78 de 232 
 

  

 

XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 73/CGJ/2022 
  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Cabo Verde. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0691017-65.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Cabo Verde e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o 2º Tabelionato de Notas de Cabo Verde, vago desde 3 de dezembro de 2020, ao Registro Civil das 
Pessoas Naturais de Cabo Verde, provido desde 2 de outubro de 2007; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
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V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 74/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Cambuí. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
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CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0691018-50.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Cambuí e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - serão acumulados: 
  
a) o 2º Tabelionato de Notas de Cambuí, vago desde 30 de março de 2021, ao Tabelionato de Protesto de Títulos de Cambuí, 
provido desde 6 de janeiro de 2003; 
  
b) o Registro Civil das Pessoas Naturais de Cambuí, vago desde 2 de abril de 2021, ao 1º Tabelionato de Notas de Cambuí, 
provido desde 9 de março de 1983; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
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XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 75/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Cambuquira. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0691020-20.2022.8.13.0000, 
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AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Cambuquira e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - serão acumulados: 
  
a) o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Cambuquira, vago desde 11 de abril de 2019, 
ao Registro de Imóveis de Cambuquira, provido desde 30 de dezembro de 2002; 
  
b) o Tabelionato de Protesto de Títulos de Cambuquira, vago desde 1º de setembro de 2021, ao Registro Civil das Pessoas 
Naturais de Cambuquira, provido desde 3 de agosto de 2007; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
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Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 76/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Campos Altos. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0691023-72.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Campos Altos e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Tabelionato de Protesto de Títulos de Campos Altos, vago desde 31 de agosto de 2021, ao 1º Tabelionato 
de Notas de Campos Altos, provido desde 10 de setembro de 2007; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
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VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 77/CGJ/2022 
  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Canápolis. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0691057-47.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Canápolis e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o 2º Tabelionato de Notas de Canápolis, vago desde 1º de outubro de 2015, ao Tabelionato de Protesto de 
Títulos de Canápolis, provido desde 13 de agosto de 2007; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
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XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 78/CGJ/2022 
  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Carandaí. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0691059-17.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Carandaí e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - serão acumulados: 
  
a) o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Carandaí, vago desde 1º de março de 2020, 
ao Registro de Imóveis de Carandaí, provido desde 26 de janeiro de 1984; 
  
b) o 1º Tabelionato de Notas de Carandaí, vago desde 22 de maio de 2015, ao 2º Tabelionato de Notas de Carandaí, provido 
desde 30 de janeiro de 1990; 
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II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 79/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Carmo da Mata. 
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O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0691060-02.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Carmo da Mata e a 
quem mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Tabelionato de Protesto de Títulos de Carmo da Mata, vago desde 17 de fevereiro de 2020, ao 1º 
Tabelionato de Notas de Carmo da Mata, provido desde 1º de julho de 1966; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
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XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 80/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Carmo de Minas. 
  

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
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aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0691131-04.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Carmo de Minas e a 
quem mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o 2º Tabelionato de Notas de Carmo de Minas, vago desde 1º de janeiro de 2015, o 1º Tabelionato de Notas 
de Carmo de Minas, vago desde 5 de agosto de 2020, ao Registro Civil das Pessoas Naturais de Carmo de Minas, vago desde 
27 de março de 1985; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
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XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 81/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Carmo do Paranaíba. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0691132-86.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Carmo do Paranaíba e 
a quem mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Carmo do Paranaíba, vago desde 19 
de junho de 2019, ao Registro de Imóveis de Carmo do Paranaíba, provido desde 15 de abril de 1994; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
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VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 82/CGJ/2022 
  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Carmópolis de Minas. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
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CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0691136-26.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Carmópolis de Minas e 
a quem mais possa interessar que: 
  
I - serão acumulados:  
  
a) o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Carmópolis de Minas, vago desde 25 de julho de 2008, 
ao Registro de Imóveis de Carmópolis de Minas, provido desde 9 de janeiro de 2013; 
  
b) o Tabelionato de Protesto de Títulos de Carmópolis de Minas, vago desde 28 de fevereiro de 2019, ao Registro Civil das 
Pessoas Naturais de Carmópolis de Minas, provido desde 12 de fevereiro de 1990; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
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XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 83/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Cássia. 
  

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0691144-03.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Cássia e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - serão acumulados: 
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a) o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Cássia, vago desde 26 de junho de 2015, ao Registro 
de Imóveis de Cássia, provido desde 1º de junho de 2010; 
  
b) o 2º Tabelionato de Notas de Cássia, vago desde 23 de janeiro de 2019, ao Tabelionato de Protesto de Títulos de Cássia, 
provido desde 8 de agosto de 2007; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
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AVISO Nº 84/CGJ/2022 

  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Juatuba. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0707332-71.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Juatuba e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I – serão acumulados: 
  
a) o Registro de Imóveis de Juatuba, vago desde 28 de junho de 2022, ao Registro de Títulos e Documentos e Civil das 
Pessoas Jurídicas de Juatuba, provido desde 1º de setembro de 2022; 
  
b) o 2º Tabelionato de Notas de Juatuba, vago desde 28 de junho de 2022, o 1º Tabelionato de Notas de Juatuba, vago desde 
28 de junho de 2022, ao Tabelionato de Protesto de Títulos de Juatuba, provido desde 1º de setembro de 2022; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
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VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 85/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Lagoa da Prata. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690843-56.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Lagoa da Prata e a 
quem mais possa interessar que: 
  
I – serão acumulados: 
  
a) o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Lagoa da Prata, vago desde 1º de fevereiro de 2021, 
ao Registro de Imóveis de Lagoa da Prata, provido desde 31 de dezembro de 1987; 
  
b) o 2º Tabelionato de Notas de Lagoa da Prata, vago desde 1º de fevereiro de 2021, ao Tabelionato de Protesto de Títulos de 
Lagoa da Prata, provido desde 26 de dezembro de 2002; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
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XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 86/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Leopoldina. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690596-75.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Leopoldina e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Tabelionato de Protesto de Títulos de Leopoldina, vago desde 9 de agosto de 2021, ao 2º Tabelionato de 
Notas de Leopoldina, provido desde 26 de dezembro de 2002; 
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II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 87/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Lima Duarte. 
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O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690627-95.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Lima Duarte e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Lima Duarte, vago desde 25 de maio 
de 1998, ao Registro de Imóveis de Lima Duarte, provido desde 14 de agosto de 2007; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
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XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 88/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Machado. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
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aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690645-19.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Machado e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I – serão acumulados: 
  
a) o Tabelionato de Protesto de Títulos de Machado, vago desde 22 de julho de 2019, ao 2º Tabelionato de Notas de Machado, 
provido desde 2 de outubro de 1990; 
  
b) o 1º Tabelionato de Notas de Machado, vago desde 25 de julho de 2020, ao Registro Civil das Pessoas Naturais de 
Machado, provido desde 11 de março de 1992; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
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utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 89/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Manga. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690655-63.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Manga e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I – serão acumulados: 
  
a) o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Manga, vago desde 4 de maio de 2020, ao Registro de 
Imóveis de Manga, vago desde 4 de maio de 2020; 
  
b) o 2º Tabelionato de Notas de Manga, vago desde 6 de janeiro de 2022, ao Tabelionato de Protesto de Títulos de Manga, 
vago desde 4 de maio de 2020; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
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IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 90/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Conceição do Rio Verde. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  



Diário do Judiciário Eletrônico/TJMG                                      Administrativo                                                                                                               
 

Disponibilização: 23 de setembro de 2022 
Publicação: 26 de setembro de 2022 

 

dje.tjmg.jus.br Edição nº: 176/2022 
 

Página 106 de 232 
 

  

 

CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0697387-60.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e aos registradores(as) da Comarca de Conceição do Rio 
Verde e a quem mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Conceição do Rio Verde, vago desde 
1º de janeiro de 2016, ao Registro de Imóveis de Conceição do Rio Verde, provido desde 10 de dezembro de 2002; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
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responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 91/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Congonhas. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0697391-97.2022.8.13.0000 , 
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AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e aos registradores(as) da Comarca de Congonhas e a 
quem mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Congonhas, vago desde 11 de 
fevereiro de 2019, ao Registro de Imóveis de Congonhas, provido desde 14 de maio de 2008; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
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AVISO Nº 92/CGJ/2022 

  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Manhumirim. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0707341-33.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Manhumirim e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o 1º Tabelionato de Notas de Manhumirim, vago desde 24 de junho de 2019, ao Registro Civil das Pessoas 
Naturais de Manhumirim, provido desde 30 de março de 1994; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
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IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 93/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Mantena. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690660-85.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Mantena e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Mantena, vago desde 2 de fevereiro 
de 2016, ao Registro de Imóveis de Mantena, provido desde 5 de março de 2021; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
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XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 94/CGJ/2022 
  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Conquista. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0697393-
67.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Conquista e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Tabelionato de Protesto de Títulos de Conquista, vago desde 15 de fevereiro de 2022, ao 1º Tabelionato 
de Notas de Conquista, provido desde 26 de dezembro de 2002; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
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V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 95/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Coromandel. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
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CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que "contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais", e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o ‘Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’" como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690653-
93.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Coromandel e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - serão acumulados: 
  
a) o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Coromandel, vago desde 7 de janeiro de 2019, ao 
Registro de Imóveis de Coromandel, provido desde 19 de julho 2007; 
  
b) o Registro Civil das Pessoas Naturais de Coromandel, vago desde 7 de janeiro de 2019, ao 1º Tabelionato de Notas de 
Coromandel, provido desde 15 de outubro de 1985; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro (Sisnor Web) deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para prática dos atos relativos a cada uma das serventias até 
efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
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XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  

Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 96/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Mar de Espanha. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
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CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690679-91.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Mar de Espanha e a 
quem mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Mar de Espanha, vago desde 21 de 
julho de 2015, ao Registro de Imóveis de Mar de Espanha, provido desde 9 de março de 1983; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
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Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 97/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Cristina. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que "contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais", e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o ‘Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’" como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690688-
53.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e aos registradores(as) da Comarca de Cristina e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Cristina, vago desde 10 de setembro 
de 2015, ao Registro de Imóveis de Cristina, provido desde 6 de junho de 1990; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
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VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 98/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Martinho Campos. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690685-98.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Martinho Campos e a 
quem mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Tabelionato de Protesto de Títulos de Martinho Campos, vago desde 27 de maio de 2022, ao Registro 
Civil das Pessoas Naturais de Martinho Campos, provido desde 22 de janeiro de 2018; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
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XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 99/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Cruzília. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que "contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais", e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o ‘Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’" como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690706-
74.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Cruzília e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - será acumulado o 2º Tabelionato de Notas de Cruzília, vago desde 17 de junho de 2015, ao Registro Civil das Pessoas 
Naturais de Cruzília, provido desde 7 de março de 1983; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
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IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os Juízes diretores de foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 100/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Diamantina. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que ‘contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais’, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o ‘Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’" como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690720-
58.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Diamantina e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o 1º Tabelionato de Notas de Diamantina, vago desde 30 de setembro de 2019, ao Registro Civil das 
Pessoas Naturais de Diamantina, provido desde 10 de dezembro de 1969; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
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responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 101/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Divino. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que "contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais", e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o ‘Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’" como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690736-
12.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), 
  



Diário do Judiciário Eletrônico/TJMG                                      Administrativo                                                                                                               
 

Disponibilização: 23 de setembro de 2022 
Publicação: 26 de setembro de 2022 

 

dje.tjmg.jus.br Edição nº: 176/2022 
 

Página 124 de 232 
 

  

 

AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Divino e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - serão acumulados: 
  
a) o Registro de Imóveis de Divino, vago desde 4 de março de 2021, ao Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas 
Jurídicas de Divino, vago desde 1º de junho de 2006; 
  
b) o Tabelionato de Protesto de Títulos de Divino, vago desde 8 de março de 2021, ao 1º Tabelionato de Notas de Divino, 
provido desde 3 de agosto de 2007; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
VII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
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Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 102/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Dores do Indaiá. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que "contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais", e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o ‘Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’" como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690743-
04.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Dores do Indaiá e a 
quem mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro de Imóveis de Dores do Indaiá, vago desde 29 de maio de 2022, ao Registro de Títulos e 
Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Dores do Indaiá, vago desde 10 de fevereiro de 2020; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
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VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os Juízes diretores de foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 103/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Medina. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  



Diário do Judiciário Eletrônico/TJMG                                      Administrativo                                                                                                               
 

Disponibilização: 23 de setembro de 2022 
Publicação: 26 de setembro de 2022 

 

dje.tjmg.jus.br Edição nº: 176/2022 
 

Página 127 de 232 
 

  

 

CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690689-38.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Medina e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I – serão acumulados: 
  
a) o Registro de Imóveis de Medina, vago desde 30 de junho de 2020, ao Registro de Títulos e Documentos e Civil das 
Pessoas Jurídicas de Medina, provido desde 15 de abril de 1994; 
  
b) o 2º Tabelionato de Notas de Medina, vago desde 8 de outubro de 2015, ao Tabelionato de Protesto de Títulos de Medina, 
provido desde 23 de agosto de 2007; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
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XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 104/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Espera Feliz. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que "contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais", e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o ‘Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’" como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690751-
78.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Espera Feliz e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro Civil das Pessoas Naturais de Espera Feliz, vago desde 25 de fevereiro de 2021, ao Tabelionato 
de Protesto de Títulos de Espera Feliz, provido desde 22 de outubro de 2007; 
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II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 105/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Mercês. 
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O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0707327-49.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Mercês e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Mercês, vago desde 14 de dezembro 
de 1961, ao Registro de Imóveis de Mercês, provido desde 29 de junho de 1990; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
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XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 106/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Estrela do Sul. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que "contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais", e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o ‘Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’" como instrumento norteador do 
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aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690756-
03.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Estrela do Sul e a 
quem mais possa interessar que: 
  
I - serão acumulados: 
  
a) o Registro de Imóveis de Estrela do Sul, vago desde 17 de abril de 2021, ao Registro de Títulos e Documentos e Civil das 
Pessoas Jurídicas de Estrela do Sul, provido desde 16 de março de 2012; 
  
b) o 1º Tabelionato de Notas de Estrela do Sul, vago desde 14 de julho de 2021, ao 2º Tabelionato de Notas de Estrela do Sul, 
provido desde 23 de dezembro de 1982; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
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utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 107/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Mesquita. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690694-60.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Mesquita e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Registro Civil das Pessoas Naturais de Mesquita, vago desde 5 de maio de 2009, ao 1º Tabelionato de 
Notas de Mesquita, provido desde 11 de dezembro de 2003; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
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VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 108/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Eugenópolis. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
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CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que "contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais", e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o ‘Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’" como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690769-
02.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Eugenópolis e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o 2º Tabelionato de Notas de Eugenópolis, vago desde 1º de julho de 2019, ao 1º Tabelionato de Notas de 
Eugenópolis, provido desde 11 de agosto de 1988; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
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XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 109/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Francisco Sá. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690772-
54.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Francisco Sá e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o 2º Tabelionato de Notas de Francisco Sá, vago desde 23 de julho de 2021, ao Tabelionato de Protesto de 
Títulos de Francisco Sá, provido desde 12 de janeiro de 2018; 
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II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 110/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Miradouro. 
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O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690710-14.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Miradouro e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Registro de Imóveis de Miradouro, vago desde 7 de março de 2022, ao Registro de Títulos e Documentos 
e Civil das Pessoas Jurídicas de Miradouro, vago desde 2 de janeiro de 2013; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
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XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 111CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Galiléia. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’” como instrumento norteador do 
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aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690776-
91.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Galiléia e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - será acumulado o 2º Tabelionato de Notas de Galiléia, vago desde 28 de janeiro de 2015, ao Registro Civil das Pessoas 
Naturais de Galiléia, provido desde 15 de março de 2012; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
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Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 112/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Grão-Mogol. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690789-
90.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Grão-Mogol e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Grão-Mogol, vago desde 02 de 
dezembro de 1998, ao Registro de Imóveis de Grão-Mogol, vago desde 27 de março de 2017; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
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VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 113/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Miraí. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690715-36.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Miraí e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I – será acumulado o 2º Tabelionato de Notas de Miraí, vago desde 12 de março de 2019, ao 1º Tabelionato de Notas de Miraí, 
provido desde 26 de abril de 2011; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  



Diário do Judiciário Eletrônico/TJMG                                      Administrativo                                                                                                               
 

Disponibilização: 23 de setembro de 2022 
Publicação: 26 de setembro de 2022 

 

dje.tjmg.jus.br Edição nº: 176/2022 
 

Página 144 de 232 
 

  

 

XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 114/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Guapé. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690798-
52.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Guapé e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Tabelionato de Protesto de Títulos de Guapé, vago desde 30 de setembro de 2021, ao 1º Tabelionato de 
Notas de Guapé, provido desde 26 de janeiro de 1977; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
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IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 115/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Guarani. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690803-
74.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Guarani e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - será acumulado o 1º Tabelionato de Notas de Guarani, vago desde 18 de julho de 2016, ao 2º Tabelionato de Notas de 
Guarani, provido desde 08 de março de 1983; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
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responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 116/CGJ/2022 
  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Monte Alegre de Minas. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690719-73.2022.8.13.0000, 
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AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Monte Alegre de Minas 
e a quem mais possa interessar que: 
  
I – serão acumulados: 
  
a) o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Monte Alegre de Minas, vago desde 21 de fevereiro de 
1966, ao Registro de Imóveis de Monte Alegre de Minas, provido desde 31 de janeiro de 2018; 
  
b) o 1º Tabelionato de Notas de Monte Alegre de Minas, vago desde 15 de fevereiro de 2019, ao Tabelionato de Protesto de 
Títulos de Monte Alegre de Minas, provido desde 31 de agosto de 2007; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
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Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 117/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Ibiá. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690807-
14.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Ibiá e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro Civil das Pessoas Naturais de Ibiá, vago desde 09 de maio de 2019, ao 2º Tabelionato de Notas 
de Ibiá, provido desde 25 de janeiro de 1990; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
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VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 118/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Ibiraci. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690812-
36.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Ibiraci e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro Civil das Pessoas Naturais de Ibiraci, vago desde 04 de dezembro de 2015, ao 2º Tabelionato de 
Notas de Ibiraci, provido desde 27 de setembro de 1990; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  



Diário do Judiciário Eletrônico/TJMG                                      Administrativo                                                                                                               
 

Disponibilização: 23 de setembro de 2022 
Publicação: 26 de setembro de 2022 

 

dje.tjmg.jus.br Edição nº: 176/2022 
 

Página 152 de 232 
 

  

 

XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 119/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias 
extrajudiciais da Comarca de Ipanema. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690569-
92.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Ipanema e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Tabelionato de Protesto de Títulos de Ipanema, vago desde 01 de março de 2021, ao 2º Tabelionato de 
Notas de Ipanema, provido desde 21 de julho de 1983; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
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IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 120/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Itabirito. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690582-
91.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Itabirito e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - será acumulado o 2º Tabelionato de Notas de Itabirito, vago desde 29 de março de 2021, ao Tabelionato de Protesto de 
Títulos de Itabirito, provido desde 03 de janeiro de 2003; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
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responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 121/CGJ/2022 
  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Monte Sião. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690730-05.2022.8.13.0000, 
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AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Monte Sião e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Registro Civil das Pessoas Naturais de Monte Sião, vago desde 3 de março de 2021, ao 1º Tabelionato 
de Notas de Monte Sião, provido desde 8 de maio de 1972; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
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AVISO Nº 122/CGJ/2022 

  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Itamarandiba. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690616-
66.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Itamarandiba e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - serão acumulados: 
  
a) o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Itamarandiba, vago desde 15 de março de 2016, ao 
Registro de Imóveis de Itamarandiba, provido desde 24 de julho de 1958; 
  
b) o Tabelionato de Protesto de Títulos de Itamarandiba, vago desde 13 de março de 2019, ao 1º Tabelionato de Notas de 
Itamarandiba, provido desde 24 de julho de 1958; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
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VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 123/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Itamoji. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690625-
28.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Itamoji e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - será acumulado o 1º Tabelionato de Notas de Itamoji, vago desde 19 de abril de 2021, ao Registro Civil das Pessoas 
Naturais de Itamoji, provido desde 15 de março de 2012; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
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XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 124/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Mutum. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690741-34.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Mutum e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I – será acumulado o 1º Tabelionato de Notas de Mutum, vago desde 20 de abril de 2021, ao 2º Tabelionato de Notas de 
Mutum, provido desde 1º de dezembro de 2011; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
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IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 125/CGJ/2022 
  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Itapecerica. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690639-
12.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Itapecerica e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Itapecerica, vago desde 30 de 
setembro de 2021, ao Registro de Imóveis de Itapecerica, provido desde 08 de agosto de 2007; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
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responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 126/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Nepomuceno. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690745-71.2022.8.13.0000, 
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AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Nepomuceno e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Registro de Imóveis de Nepomuceno, vago desde 20 de março de 2020, ao Registro de Títulos e 
Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Nepomuceno, vago desde 28 de maio de 1993; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
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AVISO Nº 127/CGJ/2022 

  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Itumirim. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690665-
10.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Itumirim e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - serão acumulados: 
  
a) o Registro de Imóveis de Itumirim, vago desde 31 de maio de 2022, ao Registro de Títulos e Documentos e Civil das 
Pessoas Jurídicas de Itumirim, vago desde 01 de abril de 1982; 
  
b) o Registro Civil das Pessoas Naturais de Itumirim, vago desde 15 de fevereiro de 2021, ao Tabelionato de Protesto de 
Títulos de Itumirim, provido desde 31 de janeiro de 2018; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
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VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 128/CGJ/2022 
  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Jacinto. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690767-
32.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Jacinto e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - será acumulado o 1º Tabelionato de Notas de Jacinto, vago desde 04 de março de 2016, ao 2º Tabelionato de Notas de 
Jacinto, provido desde 13 de maio de 2011; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
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XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 129/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Novo Cruzeiro. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690750-93.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Novo Cruzeiro e a 
quem mais possa interessar que: 
  
I – serão acumulados: 
  
a) o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Novo Cruzeiro, vago desde 25 de abril de 2002, ao 
Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro, provido desde 15 de janeiro de 2018; 
  
b) O 2º Tabelionato de Notas de Novo Cruzeiro, vago desde 24 de abril de 2022, ao 1º Tabelionato de Notas de Novo Cruzeiro, 
provido desde 29 de abril de 2011; 
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II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 130/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Jacuí. 
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O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690780-
31.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Jacuí e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Jacuí, vago desde 02 de março de 
2020, ao Registro de Imóveis de Jacuí, provido desde 03 de agosto de 2007; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
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XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 131/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Jacutinga. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’” como instrumento norteador do 
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aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690797-
67.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Jacutinga e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Jacutinga, vago desde 06 de abril de 
2016, ao Registro de Imóveis de Jacutinga, vago desde 16 de setembro de 2018; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
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Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 132/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Palma. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690754-33.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Palma e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I – será acumulado o 2º Tabelionato de Notas de Palma, vago desde 9 de abril de 2015, o Registro Civil das Pessoas Naturais 
de Palma, vago desde 24 de agosto de 2020, ao 1º Tabelionato de Notas de Palma, provido desde 27 de setembro de 1990; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
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VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 133/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Jaíba. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690804-
59.2022.8.13.0000 o Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Jaíba e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - será acumulado o 2º Tabelionato de Notas de Jaíba, vago desde 17 de janeiro de 2020, o Tabelionato de Protesto de Títulos 
de Jaíba, vago desde 10 de dezembro de 2021, o 1º Tabelionato de Notas de Jaíba, vago desde 17 de janeiro de 2020, ao 
Registro Civil com Atribuição Notarial de Jaíba, provido desde 17 de dezembro de 2012; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
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XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 134/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Paraguaçu. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690547-34.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Paraguaçu e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Registro de Imóveis de Paraguaçu, vago desde 11 de abril de 2019, ao Registro de Títulos e Documentos 
e Civil das Pessoas Jurídicas de Paraguaçu, provido desde 8 de setembro de 2011; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
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IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 135/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Janaúba. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690820-
13.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Janaúba e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o 1º Tabelionato de Notas de Janaúba, vago desde 31 de março de 2021, ao Registro Civil das Pessoas 
Naturais de Janaúba, provido desde 14 de dezembro de 2012; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
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responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 136/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Januária. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690829-
72.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
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AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Januária e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - serão acumulados: 
  
a) o Registro de Imóveis de Januária, vago desde 02 de julho de 2021, ao Registro de Títulos e Documentos e Civil das 
Pessoas Jurídicas de Januária, provido desde 30 de maio de 2008; 
  
b) o Tabelionato de Protesto de Títulos de Januária, vago desde 16 de dezembro de 2019, ao 2º Tabelionato de Notas de 
Januária, provido desde 25 de maio de 1961; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
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Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 137/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Passa-Tempo. 

  
  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690592-38.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Passa-Tempo e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Passa-Tempo, vago desde 23 de 
outubro de 2015, ao Registro de Imóveis de Passa-Tempo, provido desde 29 de março de 1990; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
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VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 138/CGJ/2022 
  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Pedralva. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690601-97.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Pedralva e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Registro de Imóveis de Pedralva, vago desde 11 de junho de 2019, ao Registro de Títulos e Documentos 
e Civil das Pessoas Jurídicas de Pedralva, provido desde 19 de setembro de 2011; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
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XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 139/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Pedro Leopoldo. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690615-81.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Pedro Leopoldo e a 
quem mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o 2º Tabelionato de Notas de Pedro Leopoldo, vago desde 10 de julho de 2019, ao Tabelionato de Protesto 
de Títulos de Pedro Leopoldo, provido desde 3 de setembro de 2007; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
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IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 140/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Perdões. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690619-21.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Perdões e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I – serão acumulados: 
  
a) o Registro de Imóveis de Perdões, vago desde 6 de maio de 2019, ao Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas 
Jurídicas de Perdões, provido desde 22 de setembro de 2011; 
  
b) o 1º Tabelionato de Notas de Perdões, vago desde 4 de março de 2021, ao 2º Tabelionato de Notas de Perdões, provido 
desde 17 de dezembro de 1965; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
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XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 141/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de São Roque de Minas. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
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CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690502-30.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de São Roque de Minas e 
a quem mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Tabelionato de Protesto de Títulos de São Roque de Minas, vago desde 31 de outubro de 2021, ao 1º 
Tabelionato de Notas de São Roque de Minas, provido desde 14 de fevereiro de 1984; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados deste 
Tribunal, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para prática dos atos relativos a cada uma das serventias até 
efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
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Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 142/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Pirapetinga. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690626-13.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Pirapetinga e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o 1º Tabelionato de Notas de Pirapetinga, vago desde 31 de dezembro de 2019, ao Tabelionato de Protesto 
de Títulos de Pirapetinga, provido desde 20 de agosto de 2007; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
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VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 143/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Poço Fundo. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690631-35.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Poço Fundo e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Poço Fundo, vago desde 16 de 
dezembro de 2016, ao Registro de Imóveis de Poço Fundo, provido desde 21 de dezembro de 1983; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
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XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 144/CGJ/2022 
  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Raul Soares. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690643-49.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Raul Soares e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Tabelionato de Protesto de Títulos de Raul Soares, vago desde 28 de julho de 2021, ao 1º Tabelionato de 
Notas de Raul Soares, provido desde 1º de fevereiro de 2018; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
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IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 145/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Resende Costa. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690648-71.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Resende Costa e a 
quem mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Registro Civil das Pessoas Naturais de Resende Costa, vago desde 9 de setembro de 2016, o 
Tabelionato de Protesto de Títulos de Resende Costa, vago desde 8 de maio de 2019, ao 1º Tabelionato de Notas de Resende 
Costa, provido desde 20 de dezembro de 2002; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
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XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 146/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Santos Dumont. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690461-63.2022.8.13.0000, 
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AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Santos Dumont e a 
quem mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Santos Dumont, vago desde 30 de 
setembro de 2021, ao Registro de Imóveis de Santos Dumont, provido desde 29 de outubro de 1990; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para prática dos atos relativos a cada uma das serventias até 
efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento-Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – O responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – Em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
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AVISO Nº 147/CGJ/2022 

  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de São Francisco. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI  nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690466-85.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de São Francisco e a 
quem mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de São Francisco, vago desde 23 de 
julho de 2015, ao Registro de Imóveis de São Francisco, provido desde 03 de janeiro de 2003; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – O responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para prática dos atos relativos a cada uma das serventias até 
efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
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IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento-Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 148/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de São João da Ponte. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690486-76.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de São João da Ponte e a 
quem mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de São João da Ponte, vago desde 26 de 
fevereiro de 2021, ao Registro de Imóveis de São João da Ponte, vago desde 11 de janeiro de 2018; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para prática dos atos relativos a cada uma das serventias até 
efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento-Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
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XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 149/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Rio Casca. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690656-48.2022.8.13.0000; 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Rio Casca e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Rio Casca, vago desde 12 de março 
de 2015, ao Registro de Imóveis de Rio Casca, provido desde 22 de novembro de 2012; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
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V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 150/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Rio Novo. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
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CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690659-03.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Rio Novo e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - Será acumulado o 2º Tabelionato de Notas de Rio Novo, vago desde 09 de maio de 2019, o Tabelionato de Protesto de 
Títulos de Rio Novo, vago desde 25 de março de 2021, ao 1º Tabelionato de Notas de Rio Novo, provido desde 21 de fevereiro 
de 2014; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
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XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 151/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de São João do Paraíso. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690489-31.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de São João do Paraíso e 
a quem mais possa interessar que: 
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I – será acumulado o Registro Civil das Pessoas Naturais de São João do Paraíso, vago desde 02 de junho de 2022, ao 
Tabelionato de Protesto de Títulos de São João do Paraíso, provido desde 17 de dezembro de 2012; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados deste 
Tribunal, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para prática dos atos relativos a cada uma das serventias até 
efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
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AVISO Nº 152/CGJ/2022 

  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Rio Paranaíba. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690666-92.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Rio Paranaíba e a 
quem mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro Civil das Pessoas Naturais de Rio Paranaíba, vago desde 04 de março de 2021, ao 1º 
Tabelionato de Notas de Rio Paranaíba, provido desde 14 de julho de 1975; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
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IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 153/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de São Romão. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI - nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690493-68.2022.8.13.0000, 
  
I – será acumulado o 1º Tabelionato de Notas de São Romão, vago desde 15 de abril de 2015, ao Tabelionato de Protesto de 
Títulos de São Romão, vago desde 04 de setembro de 1964; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados deste 
Tribunal, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para prática dos atos relativos a cada uma das serventias até 
efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
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XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 154/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Rio Pardo de Minas. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690673-84.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Rio Pardo de Minas e a 
quem mais possa interessar que: 
  
I - Será acumulado o 2º Tabelionato de Notas de Rio Pardo de Minas, vago desde 07 de agosto de 2019, ao Tabelionato de 
Protesto de Títulos de Rio Pardo de Minas, provido desde 14 de agosto de 2007; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
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VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 155/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de São Roque de Minas. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
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CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690502-30.2022.8.13.0000, 
  
I – será acumulado o Tabelionato de Protesto de Títulos de São Roque de Minas, vago desde 31 de outubro de 2021, ao 1º 
Tabelionato de Notas de São Roque de Minas, provido desde 14 de fevereiro de 1984; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados deste 
Tribunal, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para prática dos atos relativos a cada uma das serventias até 
efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  



Diário do Judiciário Eletrônico/TJMG                                      Administrativo                                                                                                               
 

Disponibilização: 23 de setembro de 2022 
Publicação: 26 de setembro de 2022 

 

dje.tjmg.jus.br Edição nº: 176/2022 
 

Página 211 de 232 
 

  

 

XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 156/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Senador Firmino. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690513-59.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Senador Firmino e a 
quem mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o 2º Tabelionato de Notas de Senador Firmino, vago desde 02 de novembro de 2019, o 1º Tabelionato de 
Notas de Senador Firmino, vago desde 17 de março de 2022, ao Registro Civil das Pessoas Naturais de Senador Firmino, 
provido desde 08 de fevereiro de 2018; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
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III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados deste 
Tribunal, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para prática dos atos relativos a cada uma das serventias até 
efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 157/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Rio Preto. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
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CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690682-46.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Rio Preto e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - I – Serão acumulados: 
  
a) o Registro de Imóveis de Rio Preto, vago desde 23 de setembro de 2021, ao Registro de Títulos e Documentos e Civil das 
Pessoas Jurídicas de Rio Preto, vago desde 18 de agosto de 2021; 
  
b) o 1º Tabelionato de Notas de Rio Preto, vago desde 11 de fevereiro de 2019, o Tabelionato de Protesto de Títulos de Rio 
Preto, vago desde 01 de julho de 2015, ao 2º Tabelionato de Notas de Rio Preto, provido desde 28 de agosto de 1987; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
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X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 158/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Sabinópolis. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
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CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690435-65.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Sabinópolis e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro de Imóveis de Sabinópolis, vago desde 07 de junho de 2019, ao Registro de Títulos e 
Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Sabinópolis, vago desde 16 de junho de 1966; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
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XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 159/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Santa Maria do Suaçuí. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690438-20.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Santa Maria do Suaçuí 
e a quem mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro Civil das Pessoas Naturais de Santa Maria do Suaçuí, vago desde 11 de agosto de 2020, ao 1º 
Tabelionato de Notas de Santa Maria do Suaçuí, provido desde 14 de janeiro de 2013; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
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VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 160/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Silvianópolis. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
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CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690518-81.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Silvianópolis e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Registro de Imóveis de Silvianópolis, vago desde 22 de maio de 2020, ao Registro de Títulos e 
Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Silvianópolis, provido desde 24 de novembro de 2011; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados deste 
Tribunal, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para prática dos atos relativos a cada uma das serventias até 
efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
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XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 161/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Tarumirim. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690533-50.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Tarumirim e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I – Serão acumulados: 
  
a) o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Tarumirim, vago desde 26 de agosto de 2016, ao 
Registro de Imóveis de Tarumirim, provido desde 30 de janeiro de 2008; 
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b) o Registro Civil das Pessoas Naturais de Tarumirim, vago desde 14 de janeiro de 2021, ao 1º Tabelionato de Notas de 
Tarumirim, provido desde 01 de setembro de 2011; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados deste 
Tribunal, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para prática dos atos relativos a cada uma das serventias até 
efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
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AVISO Nº 162/CGJ/2022 

  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Teixeiras. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690538-72.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Teixeiras e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o 2º Tabelionato de Notas de Teixeiras, vago desde 20 de dezembro de 2019, o 1º Tabelionato de Notas de 
Teixeiras, vago desde 22 de fevereiro de 2021, ao Tabelionato de Protesto de Títulos de Teixeiras, vago desde 12 de março de 
1983; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados deste 
Tribunal, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para prática dos atos relativos a cada uma das serventias até 
efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
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IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 163/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Três Marias. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690541-27.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Três Marias e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Registro Civil das Pessoas Naturais de Três Marias, vago desde 25 de maio de 2019, ao Tabelionato de 
Protesto de Títulos de Três Marias, provido desde 10 de agosto de 2007; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados deste 
Tribunal, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para prática dos atos relativos a cada uma das serventias até 
efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
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XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 164/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Santa Rita do Sapucaí. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0697599-81.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Santa Rita do Sapucaí 
e a quem mais possa interessar que: 
  
I - Serão acumulados: 
  
a) o Registro de Imóveis de Santa Rita do Sapucaí, vago desde 07 de maio de 2019, ao Registro de Títulos e Documentos e 
Civil das Pessoas Jurídicas de Santa Rita do Sapucaí, provido desde 08 de fevereiro de 2013; 
  
b) o 1º Tabelionato de Notas de Santa Rita do Sapucaí, vago desde 16 de agosto de 2019, ao Registro Civil das Pessoas 
Naturais de Santa Rita do Sapucaí, provido desde 02 de junho de 2008; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
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IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 165/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Santa Vitória. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690445-12.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Santa Vitória e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Tabelionato de Protesto de Títulos de Santa Vitória, vago desde 02 de março de 2021, ao 1º Tabelionato 
de Notas de Santa Vitória, provido desde 19 de abril de 2011; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
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responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 166/CGJ/2022 
  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Santo Antônio do Monte. 
  

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690457-26.2022.8.13.0000, 
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AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Santo Antônio do 
Monte e a quem mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Santo Antônio do Monte, vago desde 
03 de março de 2021, ao Registro de Imóveis de Santo Antônio do Monte, provido desde 25 de janeiro de 1990; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
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AVISO Nº 167/CGJ/2022 

  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Vazante. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690545-64.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Vazante e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I – Serão acumulados: 
  
a) o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Vazante, vago desde 03 de fevereiro de 2021, ao 
Registro de Imóveis de Vazante, provido desde 28 de novembro de 1990; 
  
b) o Registro Civil das Pessoas Naturais de Vazante, vago desde 09 de abril de 2019, ao 2º Tabelionato de Notas de Vazante, 
provido desde 17 de dezembro de 2002; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
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VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados deste 
Tribunal, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para prática dos atos relativos a cada uma das serventias até 
efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 168/CGJ/2022 
 

Avisa sobre a realização de sorteio público para desempate de delegatários com o 
mesmo tempo de titularidade, para fins da acumulação de que trata o art. 300-L da 
Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que "contém a 
organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais". 
  

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 


